
 
 
 
 
 
 

 NOTA DO COORDENADOR *

 Antonio  Ruiz  F i lho  

Advogado  Cr imina l i s t a .  Ex-pres iden te  da  
Assoc iação  dos  Advogados  de  São  Pau lo  -  
AASP.  

  

 A  advocac ia  no  Bras i l  v ive  o  p io r  momento  da  

sua  h i s tó r ia .  In f luenc iada  por  no táve l  dec l ín io  dos  va lo res  da  

soc iedade  na  qua l  es tá  inse r ida ,  a  p rof i s são  recen te - se  a inda  de  

p rob lemas  que  lhe  são  pecu l ia res .  Má  qua l idade  do  ens ino  ju r íd ico ,  

ind iv íduos  de  conduta  incompat íve l  com a  d ign idade  do  exerc íc io  

p rof i s s iona l ,  o  des respe i to  às  p re r roga t ivas ,  são  a lguns  desses  

fa to res .  

 Invasões  e  buscas  e  apreensões  em esc r i tó r ios ,  

f r eqüen tes  quebras  de  s ig i lo  nas  re lações  en t re  advogados  e  seus  

c l i en tes  –  se ja  por  in te rcep tação  t e le fôn ica  ou  t e lemát ica ,  se ja  por  

escu tas  ambien ta i s ,  en t re  ou t ras  mane i ras  de  b i sb i lho tar  o  que  

dever ia  se r  indevassáve l  – ,  a  impos ição  de  res t r i ções  ou  mesmo a  

nega t iva  de  acesso  a  au tos ,  obs tacu l ização  dos  p le i tos  que  se  deve  

faze r  no  con ta to  pessoa l  do  advogado  com o  magis t rado ,  enf im,  de  

a lgum tempo a  es ta  pa r te  vem se  avo lumando  uma longa  sé r ie  de  

d i f i cu ldades ,  c r i adas  ao  a r rep io  da  l e i  e  da  Cons t i tu ição  Federa l ,  

pa ra  impedi r  o  regu la r  exerc íc io  da  advocac ia .   
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 Ante  esse  a la rmante  quadro ,  a  Assoc iação  dos  

Advogados  de  São  Pau lo  in ic ia lmente  p ro je tou  uma rev i s ta  sobre  

p re r roga t ivas ,  que  v i sa r ia  a le r t a r  a  c lasse  sobre  a  necess idade  de  

p rese rvação  desses  d i re i tos ,  d i s seminando  conce i tos  e  p reocupações .  

Mas ,  logo ,  ve r i f i cou-se  que  se r ia  in jus to  d i scu t i r  sobre  d i re i tos  

ine ren tes  à  advocac ia ,  sem menc ionar  os  deveres  que  a  o r ien tam.  

Ass im chegou-se  ao  t ema  des ta  rev i s ta :  é t i ca  e  p re r roga t ivas  do  

advogado .  

 Tra ta - se  de  p i l a res  inseparáve i s  ao  exerc íc io  da  

p rof i s são  –  nunca  é  oc ioso  repe t i r .  Cumpre  ao  advogado  mante r - se  

den t ro  dos  padrões  é t i cos  de  a tuação .  A  par  d i s so ,  e le  p rec i sa  se rv i r -

se  de  d i re i tos  pa ra  ga ran t i r  sua  e fe t iv idade  em pro l  do  c l i en te .  Em 

duas  pa lavras :  se r i edade  e  e f i các ia .  À  margem desses  impera t ivos  

não  se  pode  imaginar  a  nobre  c lasse  dos  advogados .  

 Para  co labora r  com a  rev i s ta ,  conv idamos  

advogados  p roeminen tes ,  e spec ia l i s t as  em d iversas  á reas  do  d i re i to .  

Todav ia ,  não  nos  c i rcunscrevemos  à  nossa  p rópr ia  op in ião .  

Conv idamos  também membros  da  magis t ra tu ra ,  do  Min i s té r io  

Púb l ico  e  da  imprensa ,  a lém de  um senador  da  repúb l ica .  A  in tenção  

e ra  co lher  ou t ras  impressões ,  a  despe i to  das  convicções  j á  fo rmadas  

no  se io  da  Classe .  

 Os  a r t igos  fazem jus  à  a tenção  do  l e i to r .  

Cer tamente  vão  con t r ibu i r  pa ra  a  re f l exão ,  o  apr imoramento  

p rof i s s iona l  e  pa ra  conhec imento  sobre  os  mais  va r iados  p rob lemas  

que  envolvem a  advocac ia  na  a tua l idade .  Agradecemos  aos  

co laboradores  pe la  qua l idade  des ta  pub l icação .  
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 Ainda  nes te  p ró logo ,  cabe  uma adver tênc ia :  não  

podem coex is t i r  advocac ia  f raca  e  Es tado  democrá t i co  de  Di re i to .  

Sem advogados  capazes  de  pugnar  pe los  d i re i tos  do  c idadão ,  como 

imaginar  que  se  cumpram os  d i t ames  de  uma democrac ia  baseada  no  

respe i to  à  l e i?  

 Enganam-se  os  que  pensam que  esse  fenômeno  

a fe ta  p r iv i l ég ios  de  advogados .  Bem ao  con t rá r io ,  é  a  c idadan ia  que  

padece ,  to rnando  f ráge i s  aque les  que  devem lu ta r  pe la  manutenção  

dos  seus  d i re i tos ,  e spec ia lmente  quando  se  t r a ta  de  de te r  a  

ameaçadora  fo rça  do  Es tado .   

 É  p rec i so  c r i a r  a  consc iênc ia ,  mesmo con t ra  a  

von tade  de  a lgumas  au tor idades ,  de  que  a  advocac ia  é  essenc ia l  à  

fo rmação  de  uma soc iedade  l iv re ,  que  assegure  os  d i re i tos  da  pessoa  

humana .  

 Temos  de  idea l i za r  o  pa í s  que  queremos  e  ag i r  

pa ra  que  nossos  anse ios  por  igua ldade ,  l ibe rdade  e  jus t i ça  se  

mate r ia l i zem.  

 Nes tas  pág inas ,  uma  con t r ibu ição  para  essa  

g igan tesca  empre i t ada .     

 


